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PORTARIA/SEDUC/Nº 103/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
Estabelece procedimentos referentes à emissão de histórico escolar para os alunos que deixam de frequentar as aulas sem comunicado prévio ou solicitação de transferência.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARUAMA, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que o artigo 56 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente imputa responsabilidade aos gestores quanto à comunicação dos casos de evasão escolar;
CONSIDERANDO o inciso II do artigo 5º e o artigo 6º da Lei Federal Nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa Nº 02/MEC/ de 2 de maio de 2022 prevê a emissão de documento escolar digital;
CONSIDERANDO a Seção II do Capítulo IV do Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, aprovado pelo Parecer CME/CPLN-Araruama/ Nº 05/2016;
CONSIDERANDO o Capítulo VI do Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, aprovado pelo Parecer CME/CPLN-Araruama/ Nº 05/2016;
CONSIDERANDO os incisos XIV a XVII do artigo 25 do Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, aprovado pelo Parecer CME/CPLN-Araruama/ Nº 05/2016;
CONSIDERANDO o interesse e necessidade da Rede Municipal de Ensino em minimizar os índices de evasão escolar,

RESOLVE: 
Art. 1º. Estabelecer procedimentos referentes à emissão e histórico escolar para os alunos que deixam de frequentar as aulas sem comunicado prévio ou solicitação de transferência.
Art. 2º. É considerado evadido o aluno que deixa de frequentar as aulas, sem justificativa, por um período superior a 30 (trinta) dias consecutivos, conforme artigo 114 do Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, aprovado pelo Parecer CME/CPLN-Araruama/ Nº 05/2016.
Art. 3°. Vencidos os procedimentos previstos nos artigos XIV a XVII do artigo 25 do  Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, aprovado pelo Parecer CME/CPLN-Araruama/ Nº05/2016, compete ao Orientador Educacional o contato com o responsável pelo aluno, por meio dos canais de comunicação registrados, para averiguar se o aluno se encontra matriculado em outra unidade de ensino.
Art. 4º.   Em conseguindo o contato supra mencionado, tendo o responsável legal do aluno comunicado que este não está estudando, deve ser comunicado que o não retorno deste à unidade escolar implica em necessidade de informar a sua evasão aos órgãos competentes, o que a unidade escolar deverá fazê-lo.
Art. 5º.  Caso o responsável pelo aluno informe que este está matriculado em outra unidade escolar, aquele deve ser orientado a entrar em contato com a unidade escolar de destino do aluno, para que esta se comunique, por e-mail institucional, com a unidade escolar de origem do estudante, solicitando o documento de transferência (histórico escolar).
Parágrafo Único.  Na oportunidade do contato com o responsável, deve ser a ele informado o endereço de e-mail institucional da unidade escolar de origem, a fim de que este informe a instituição educacional de destino do aluno.
Art. 6º. Tendo a unidade escolar de destino contactado a escola de origem para pedido do documento supra mencionado, esta deve solicitar, por e-mail, os dados oficiais da instituição, a fim de comprovar sua existência (nome, endereço, telefone, ato de criação).
Art. 7º. Verificada a oficialidade da instituição educacional de destino do aluno, a unidade escolar de origem faz a impressão do e-mail recebido com os dados de identificação e a solicitação do histórico escolar, registrando o pedido no livro de solicitação de transferência e anexando neste o pedido feito por correspondência eletrônica.
Art. 8º. A unidade escolar de origem encaminha, ao mesmo endereço eletrônico que procedeu a solicitação, declaração de escolaridade e, no prazo regulamentar, o histórico escolar emitido, solicitando à unidade escolar de destino que acuse o recebimento dos documentos.
Art. 9º. A unidade escolar emitente deve realizar a impressão do e-mail que encaminhou o documento enviado, anexando no livro de transferência emitido.
Art. 10. Os casos omissos são dirimidos pela Divisão de Supervisão Educacional da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 11.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  Araruama, 31 de março de 2026.


Valéria Cristina Tavares do Amaral
Secretária Municipal de Educação
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